LEI MUNICIPAL DO LEGISLATIVO N( 1507/2022
ESTENDE AO PREFEITO, VICE-PREFEITO, VEREADORES E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, A REVISÃO GERAL ANUAL CONCEDIDA AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMLIA-RS, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, na forma do estabelecido no art. 39 da Constituição Federal, e de mais Legislação vigente, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele  sanciona e promulga a seguinte Lei:


Art. 1.° -  É estendido ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais a Reposição nos vencimentos referente a Revisão Geral Anual concedida nos vencimentos dos servidores ativos,  inativos, pensionistas e empregados públicos do quadro geral e do magistério do Município de Sagrada  Família, RS, em atenção ao art. 37 Da Constituição Federal e nos termos do Artigo 2. Da Lei Municipal 787/09, a contar de 01 de janeiro de 2022, no percentual de 10,06% (dez vírgula zero seis por cento), equivalente à variação do IPCA do período de janeiro a dezembro de 2021. 



Art. 2.° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias especificas da lei de meios vigente. 



Art. 3.° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de primeiro de janeiro de 2022. 



Sala da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Sagrada Família, aos 14 dias do mês de janeiro de 2022.





Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se


________________________




Geovani de Oliveira Martinelli

Secretario de Administração
